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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Departamento de Contabilidade do Município de Bom Jardim/MA. 

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, visando à 
contrafação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, diesel comum 
e diesel S-10), visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Bom Jardim/MA. 

A realização de processo licitatório para fornecimento de combustíveis para a Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim/MA, justifica-se face à necessidade de abastecimento da Frota Municipal, 
viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município. A 
aquisição de COMBUSTÍVEIS, visa atender as demandas de abastecimentos dos veículos (próprios e 
locados) da frota oficial, utilizados a serviço dos departamentos administrativos e operacionais das 
Secretarias Municipais de SAUDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL e a de INFRAESTRUTURA, 
necessária à realização das atividades de Transporte de Material de Limpeza, Material de Expediente, 
Condução de Servidores quando em visitação e fiscalização de obras, Visitação a Contribuinte para liberação 
de Alvarás de Funcionamento, Acompanhamento do Parque de Iluminação Pública, Trabalho de Campo para 
desenvolver atividades junto aos Agricultores, Apoio para os produtores nas Feiras e Atividades Afins, 
Transporte de Merenda Escolar, Condução de alunos das Unidades Escolares Básicas, dos servidores da área 
de Educação, Condução de Pacientes para tratamento de Hemodiálises, de Servidores da Atenção Básica, 
dos Médicos do Programa Mais Médicos, e dos Profissionais da área de Saúde do Município Bom 
Jardim/MA. 

ENCAMIN'HA-SE o presente processo com Termo de Referência em anexo, presente neste o 
orçamento detalhado em planilhas que expressam a composição de todos os seus custos unitários, solicitamos 
ao Departamento de Contabilidade deste Município para que indique os recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas. 

Logo após, devolva-se os autos a estes Órgãos, para que sejam tomadas as medidas pertinentes. 
Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Bom Jardim/MA, 04 de novembro de 2022. 

Atenciosamente, 

ffi,e)„(igt, r4bilL  	 n-(RiLD 
ELIZETH MEIRELES PIRES DE MELO 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Portaria n° 122.2022 - GB 
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